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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Acrescenta o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tornar crime o 

enriquecimento ilícito de agentes públicos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 312-A: 

“Enriquecimento ilícito 

Art. 312-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, 

receber, ceder, possuir, utilizar ou usufruir, de 

maneira não eventual, bens, direitos ou valores 

cujo valor seja incompatível com os rendimentos 

auferidos pelo servidor público, ou por pessoa a 

ele equiparada, em razão de seu cargo, emprego, 

função pública ou mandato eletivo, ou auferidos 
por outro meio lícito:  

Pena – prisão, de 3 (três) a 8 (oito anos), e confisco 

dos bens, se o fato não constituir elemento de crime 

mais grave. 

§ 1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda 

que, observadas as condições do caput, houver 

amortização ou extinção de dívidas do servidor 

público, ou de quem a ele equiparado, inclusive 

por terceira pessoa. 

§ 2º As penas serão aumentadas de metade a dois 

terços se a propriedade ou a posse dos bens e 

valores for atribuída fraudulentamente a terceiras 

pessoas. ” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A redação do tipo penal acima, com exceção da pena (originalmente 

de um a cinco anos e hoje de dois a cinco anos) e da conduta de possuir, é a 

que consta no parecer da Comissão Temporária de Estudo da Reforma do 

Código Penal (Relator Senador Pedro Taques). A pena de 3 a 8 anos é a 

mesma pena desse crime que foi proposta pelo Projeto de Lei 5.586/2005, 

oferecido pela Controladoria-Geral da União.  

O enriquecimento ilícito de servidor público decorre comumente da 

prática de corrupção e crimes conexos. No entanto, como ressaltado no 

projeto, é muito difícil punir o crime de corrupção, salvo quando uma das 

partes revela sua existência, o que normalmente não acontece. Por essa razão, 

a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, da qual o Brasil é 

signatário, exorta os Estados Partes a tipificarem em seus ordenamentos 

jurídicos o crime de enriquecimento ilícito, definido como o incremento 

significativo do patrimônio de um funcionário público por ingressos que não 

podem ser razoavelmente justificados por ele. 

Por outro lado, o enriquecimento ilícito, além de ser prova indireta da 

corrupção, é em si mesmo desvalorado, pois revela um agir imoral e ilegal 

de servidor público, de quem se espera um comprometimento mais 

significativo com a lei do que se espera do cidadão comum. Há aqui um 

desvalor no tocante à discrepância patrimonial, não raro oculta ou disfarçada, 

de um agente público sujeito a regras de escrutínio, transparência e lisura. 

Sobre esse tipo penal, o Relator da Comissão Temporária de Estudo 

da Reforma do Código Penal assim se manifestou: 

Não restam dúvidas sobre a necessidade e as vantagens práticas de 

criminalização dessa gravíssima conduta, intimamente relacionada com 

delitos cometidos contra a Administração Pública. A fundamentação está 

muito bem colocada na Exposição de Motivos do Projeto de Código: 

“Enriquecimento ilícito. Objeto de tratados internacionais 

firmados pelo Brasil, a criminalização do enriquecimento ilícito 

mostra-se como instrumento adequado para a proteção da lisura 

da administração pública e o patrimônio social. Não cabe ignorar 

que o amealhamento de patrimônio incompatível com as rendas 

lícitas obtidas por servidor público é indício de que houve a prática 

de antecedente crime contra a administração pública. 
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Notadamente a corrupção e o peculato mostram-se caminhos 

prováveis para este enriquecimento sem causa. A riqueza sem 

causa aparente mostra-se, portanto, indício que permitirá a 

instauração de procedimentos formais de investigação, destinados 

a verificar se não houve aquisição patrimonial lícita. Não há 

inversão do ônus da prova, incumbindo à acusação a 

demonstração processual da incompatibilidade dos bens com os 

vencimentos, haveres, recebimentos ou negociações lícitas do 

servidor público. Não se pode olvidar que o servidor público 

transita num ambiente no qual a transparência deve reinar, 

distinto do que ocorre no mundo dos privados, que não percebem 

recursos da sociedade.  

Daí obrigações como a entrega da declaração de bens a exame 

pelo controle interno institucional e pelo Tribunal de Contas. O 

crime de enriquecimento ilícito, especificamente diante da 

corrupção administrativa, na qual corruptor e corrupto guardam 

interesse recíproco no sigilo dos fatos, sinaliza política criminal 

hábil, buscando consequências e não primórdios (a exemplo da 

receptação e da lavagem de dinheiro). É criminalização 

secundária, perfeitamente admitida em nosso direito. Vocaciona-

se 

para dificultar a imensa e nefasta tradição de corrupção 

administrativa que, de acordo com índices de percepção social, 

nunca se deteve”. 

[...] Oportuno registrar que, como regra, a conduta de 

enriquecimento ilícito não gerará a adoção do encarceramento, 

pois (se preenchidos os requisitos legais) será permitida a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 

direitos. Ou seja, apenas as situações mais graves ensejariam a 

imposição de penas de prisão. 

As penas propostas para os graves delitos de prevaricação e 

advocacia administrativa não alteram o quadro vigorante na 

década de 40 do século passado, quando da edição do CP. Diante 

da necessidade de haver uma proporcional e devida repressão a 

esses crimes, que ocorrem com grande frequência, e que 

normalmente prescrevem em razão das baixíssimas penas, 

propomos os devidos aumentos. 

Mesmo com o aumento de pena proposto aqui, continuarão as penas a 

serem substituídas nos casos de delitos menos graves. 

Reforça-se que não se trata de uma inversão do ônus da prova no 

tocante ao caráter ilícito da renda, mas sim de acolher a única explicação 

para a discrepância que é encontrada em dado caso concreto, após 
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investigados os fatos e ouvido o servidor. Essa solução é amparada na 

moderna teoria explanacionista da prova, que tem por foco encontrar a 

hipótese que melhor explica a evidência disponível, bem como na tradicional 

teoria indutiva, que foca em associações entre coisas que estão normalmente 

vinculadas com base na experiência que todos compartilhamos e é o 

fundamento de qualquer exame sobre provas. 

Em outras palavras, com base na experiência comum por todos 

compartilhada, se a acusação prova a existência de renda discrepante da 

fortuna acumulada e, além disso, nem uma investigação cuidadosa nem o 

investigado apontam a existência provável de fontes lícitas, pode-se concluir 

que se trata de renda ilícita. Evidentemente, se a investigação ou o acusado 

forem capazes de suscitar dúvida razoável quanto à ilicitude da renda, será 

caso de absolvição. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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